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INDICAÇÃO Nº  460 /2013 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, através da Secretaria competente, que seja feito um estacionamento 

de 45º na Rua Laranjeira, ( fundos do Pq. Maria Estela), Bairro Roseira de Cima. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 O estacionamento de 45º vai facilitar o transito nesta rua que em 

horários de pico,  entrada e saída da escola, fica bastante complicado. 

Uma medida simples que vai ter grande impacto, desafogando o 

transito, trazendo maior segurança, principalmente para aos estudantes da CEI e 

EMEI Pfª. Maria do Carmo. 

Secretaria da Câmara Municipal, 09 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 VEREADOR GERSON ANTONIO - (Gerson do Gás) 

 

 

VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – (Neguita Torres) 
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